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Provisão Habitacional – medida preventiva

A provisão habitacional de interesse social consiste na

construção de unidades novas para moradia da população

de baixa renda.

Prevendo espaço para todos, em áreas legalizadas e

infra-estruturada, evitamos a proliferação de ocupações

irregulares em locais de risco, de proteção ambiental e em

outras áreas impróprias.

A provisão habitacional oferece menores custos e maior

qualidade na garantia do direito à moradia.

debora.barreto@planejamento.gov.br



Provisão Habitacional – medida preventiva

Estudos da Fundação João Pinheiro, com

base nos dados do Censo de 2000 (IBGE),

mostram que o déficit habitacional

brasileiro é estimado em cerca de 8 milhões

de moradias, ao mesmo tempo em que

aproximadamente 5 milhões de imóveis –

públicos e privados – se encontram vazios.

Déficit Habitacional X Vazios Urbanos = 

Reforma Urbana

debora.barreto@planejamento.gov.br



Provisão Habitacional – medida preventiva

A SPU contribui identificando e 
disponibilizando imóveis vazios ou 

subutilizados para apoio a programas de 
HIS.

81 assentamentos (190 Processos)

54 (72*) mil famílias 

debora.barreto@planejamento.gov.br



Provisão Habitacional – previsão legal

• Art 4º da Lei Federal nº 11.124/2005, que trata do Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social (SNHIS), estabelece que os imóveis públicos devem
alimentar o SNHIS, para viabilizar o acesso à terra urbanizada, efetivando o
direito à moradia digna e o direito à cidade sustentável para a população de
menor renda:

Art.4º A estruturação, a organização e a atuação do SNHIS devem
observar:

(...)

II – as seguintes diretrizes:

(...)

c) utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder
Público para a implantação de projetos habitacionais de
interesse social;

debora.barreto@planejamento.gov.br



Provisão Habitacional – previsão legal

O artigo 23 da Lei nº 11.481/2007 - a Lei de Regularização
Fundiária em Terras da União - estabelece que a SPU
deve

“realizar levantamento dos imóveis públicos federais que
possam ser destinados a políticas habitacionais
direcionadas à população de menor renda, no âmbito
do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social”.

debora.barreto@planejamento.gov.br
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Provisão Habitacional – apoio direto aos beneficiários

• Com maior freqüência, a União tem dado apoio a programas
habitacionais promovidos pelos entes federados – estados e
municípios.

• Deve-se considerar que, segundo a Lei nº 11.124/2005, o
SNHIS também é integrado por:

VII - fundações, sociedades, sindicatos, associações
comunitárias, cooperativas habitacionais e quaisquer
outras entidades privadas que desempenhem atividades
na área habitacional, afins ou complementares, todos na
condição de agentes promotores das ações no âmbito do
SNHIS.

debora.barreto@planejamento.gov.br



Provisão Habitacional – apoio direto aos beneficiários

• O apoio a projetos de produção habitacional desenvolvidos por
associações e cooperativas é de interesse público e encontra-se
respaldado pela Lei 9.636/1998, alterada pela Lei Federal nº
11.481/2007:

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos,
gratuitamente ou em condições especiais, sob qualquer dos regimes
previstos no Decreto-Lei 9.760, de 1946, imóveis da União a:

(...)

II – pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público
ou social ou de aproveitamento econômico de interesse nacional.

§1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob
o regime de concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no
art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, (...),
dispensando-se o procedimento licitatório para associações e

cooperativas que se enquadrem no inciso II do caput deste artigo.



Provisão Habitacional – Estratégias SPU

1. Articulação com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social (SNHIS)

● Integração com Programas de Habitação - especialmente 

MCidades

articulação $$ – terra – projeto – ente/entidade promotor

2. Oferta de imóveis da União com vocação para HIS

● Levantamento de imóveis disponíveis ou passíveis de 

disponibilidade

● Definição de critérios para destinação 

● Incorporação de imóveis da administração direta (Forças 

Armadas)/indireta (Autarquias) e de órgãos extintos (RFFSA, 

CODEBAR etc.)

3. Gestão democrática 

● Criação do Grupo de Trabalho nacional e GTs Estaduais de Imóveis 

da União para HIS 



GT Nacional de apoio à HIS – Objetivo e Composição

• Objetivos – Portaria SPU nº 80 de 27 de março de 2008:
I.Propor critérios para a transferência de áreas da União com vocação habitacional

para associações e cooperativas de interesse social, nos termos do art. 18, § 1º,
da Lei nº 9.636/1998.

II.Propor estratégias para identificação e avaliação do potencial construtivo de áreas
da União com vocação para a provisão habitacional de interesse social, em apoio
às Superintendências do Patrimônio da União nos estados.

III.Propor estratégias e formular ações para o fortalecimento da gestão 
democrática nas ações de regularização fundiária e provisão de habitação de 
interesse social em áreas da União. 

• Composição:
● Poder Público Federal: SPU, CAIXA, MCidades
● Representantes indicados por todos os outros segmentos do Conselho 

Nacional das Cidades (Movimentos Sociais; Empresários; Trabalhadores; 
ONGs; Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa; Poder Público 
Municipal e Estadual)



GT Nacional de apoio à HIS – PLANO DE TRABALHO

Abril/Maio/Junho 2008
1. Seleção de Imóveis da União para Programa de Produção Social da Moradia -

Edital/FNHIS 2008 (ok)
2. Seleção conjunta M.Cidades/SPU – FNHIS 2008. Seleção de Imóveis da União para

Programa de Produção Social da Moradia - FNHIS 2009 e articulação com outros
programas de HIS (ok)

4. Avaliação de processos em andamento na SPU
5. Arranjo institucional e Gestão Democrática de Imóveis da União (ok)

6.Definição de critérios de prioridades para destinação de imóveis
da União/INSS/RFFSA

Julho/Agosto/Setembro 2008
7. Acompanhamento da transferência de Imóveis da União para Programa de Produção

Social da Moradia (ok)
8. Definição de estratégias para Destinação de Imóveis INSS (ok)
9. Aplicação de instrumentos da Lei 11.481/2007 para transferência de imóveis pela

União para projetos de habitação de interesse social (ok)



GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Primeiros resultados, em quatro reuniões realizadas 
(março/dezembro de 2008):

1. Articulação com Edital FNHIS – Produção Social de Moradia 2008;
2. Vistorias participativas (GRPU, CAIXA, Sociedade Civil) de 31 imóveis, em 8 

estados, selecionados pelo GTN e GTs de vistorias locais; 
3. Articulação metodológica CAIXA-SPU- MCidades;
4. Seleção de 12 imóveis da União a serem destinados para 21 projetos (MG, RJ, 

GO, PE, RS, PA)
5. 21 áreas declaradas de interesse do serviço público para o FNHIS – Produção 

Social de Moradia 2008 (Portaria SPU 388);

6. Constituição de GTs permanentes nos estados e no DF 
(Portaria SPU 436).

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS:

1. Articulação com Edital FNHIS – Produção Social de Moradia 2008

• Inclusão dos imóveis da União na Instrução Normativa da 
Programa FNHIS 2008 – Ação de Apoio à Produção Social 
da Moradia

 Integração com SPU – nas diretrizes IN nº 47/2008

 Previsão de propostas para áreas da União já em cessão ou ou em áreas
disponibilizadas para o Programa em portaria da SPU - XII)REPASSE DE
RECURSOS DO FNHIS – CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO (ítem 4.5)

• Inclusão de campo específico sobre os imóveis da União 
no formulário de seleção de propostas incluindo imóveis 
da Portaria DISP e imóveis com cessão em andamento

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS:

2. Vistorias participativas

• Elaboração de ficha de vistoria simplificada (SPU-Caixa-
Conselheiros)

• Composição de GTs de vistorias locais (GRPU, CAIXA, 
Sociedade Civil) nos Estados do RJ, PE, GO, MG, RS, DF, 
SP, PA, MA;

• Realização de vistorias participativas (GRPU, CAIXA, 
Sociedade Civil) de 31 imóveis em 8 estados, 
selecionados pelo GTN e GTs de vistorias locais

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS:

3. Articulação metodológica CAIXA-SPU- MCidades

• Elaboração de fluxo (SPU-MCidades-Caixa) dos imóveis 
da União para o FNHIS 2008 – Ação de Apoio à Produção 
Social da Moradia, compatibilizando:

 Seleção das propostas (MCidades/Caixa)

 Transferência da área da União para entidades 
selecionadas (SPU)

 Contratação dos recursos para os projetos (Caixa)

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS:

4. Seleção de 12 imóveis da União a serem destinados para o FNHIS
2008 – Ação de Apoio à Produção Social da Moradia

• Seleção de 12 imóveis da União (MG, RJ, GO, PE, RS, PA) 
com vocação e disponibilidade para o Programa FNHIS;

• Decisão dos GTs de vistorias locais e GTN: Possibilidade 
e implantação de 21 projetos conforme requisitos do 
FNHIS 2008 – Ação de Apoio à Produção Social da 
Moradia

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS:

5. Declaração de Interesse Público das áreas selecionadas para o
Programa FNHIS

• 21 áreas declaradas de interesse do serviço público para 
o FNHIS – Produção Social de Moradia 2008:

 Publicação da Portaria SPU nº 388 de 21/10/2008

“Art. 1° Declarar de interesse do serviço público os imóveis da União abaixo 
descritos para fins de provisão habitacional de interesse social no âmbito 

da Ação de Apoio à Produção Social da Moradia, do Programa de 
Habitação de Interesse Social, operada com recursos do Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social, instituído pela Instrução Normativa nº 47, 
de 8 de outubro de 2008, do Ministério das Cidades: (...)”

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS:

6. GTs Estaduais

• Constituição de GTs permanentes nos estados e no DF:

 Publicação da Portaria SPU nº 436 de 28/11/2008

São objetivos dos Grupos de Trabalho Estaduais:

I. Propor critérios para a transferência de áreas da União com vocação habitacional
para associações e cooperativas de interesse social, nos termos do art. 18, § 1º,
da Lei nº 9.636/1998.

• II. Promover a avaliação da aptidão de imóveis da União e da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A.- RFFSA para destinação à programas de provisão
habitacional de interesse social mediante levantamento da situação dominial e a
realização de vistorias participativas;

• III. Promover e fortalecer a gestão democrática nas ações de regularização

fundiária e provisão de habitação de interesse social em áreas da União.



GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Resultados, em 4 reuniões realizadas (2009):

1. Meta do ano: criar GTs nos Estados. Com exceção dos estados de GO 
e RS (apesar de promoverem reuniões do GTs), todos os demais 
estados constituíram os GTs e iniciaram suas atividades.

2. Acompanhamento para efetivação dos projetos habitacionais dos 
declarados de interesse pela DISP 388/2008. Somente 6 projetos 
foram adiante no FNHIS/PSM 2008.

3. Continuidade e redefinição do papel do GTN: apoiar a implementação 
e bom andamento do GTEs e avaliar as possibilidades de destinação 
dos imóveis da ex-RFFSA para HIS.

4. Propostas para para aperfeiçoamento da Portaria DISP, com critérios 
de elegibilidade/seleção das entidades que serão contempladas com 
áreas da União. 

debora.barreto@planejamento.gov.br



• Institui grupo de trabalho estadual definido na Portaria SPU 463/2008 

na forma abaixo:

a) Representantes da Gerência Regional do Patrimônio da União 

no Estado do Paraná ;

I - Urânia Flores da Cruz Freitas  - (Titular) - Matrícula 1566335;

II - Alexandre Demicheli Ricardo de Albuquerque (Suplente) -

Matrícula 1660857.

b) Representantes pelo segmento do Poder Público Estadual:

I - Thaniyelle Galmacci (Titular) - COHAPAR;

II - Luis Fernando da Silva Lamaur (Suplente) - COHAPAR.

c) Representantes pelo segmento do Poder Público Municipal:

I - José Luiz Alves Miguel (Titular) - Associação dos Municípios do 

Vale do Ivaí – AMUVI.

II - Adir dos Santos Tormes (Suplente) - Associação dos Municípios 

do Oeste do Paraná – AMOP.

PARANÁ

Criação do GTE/PR – Portaria n°7, de 27 de abril de 2009

debora.barreto@planejamento.gov.br



d) Representantes pelo segmento dos Movimentos Populares:

I - Hilma de Lourdes Santos (Titular) - Movimento Nacional de Luta 

pela Moradia – MNLM;

II - Anselmo Schwertner (Suplente) – MNLM;

III - Joel Tadeu Corrêa (Titular) - Confederação Nacional das 

Associações de Moradores - CONAM/FAMOPAR;

IV - Alceu Valdomiro Blaca do Nascimento (Suplente) - Confederação 

Nacional das Associações de Moradores – CONAM;

V - Luiz Carlos da Silva Herlain (Titular) - Central de Movimentos 

Populares – CMP;

VI - Oílson Antônio Alves (Suplente) - Frente Unificada das Favelas 

do Brasil – FUFABRAS;

VII - Maria das Graças Silva de Souza (Titular) - União Nacional por 

Moradia Popular – UNMP e

VIII - José Aparecido Leite (Suplente) - Instituto Brasileiro dos 

Deficientes Visuais em Ação – IBDVA.

Continuação

Criação do GTE/PR – Portaria n°7, de 27 de abril de 2009
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e) Representantes pelo segmento de pesquisa e profissionais 

acadêmicos:

I - Agostinho Celso Zanelo de Aguiar (Titular) - Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná -

CREA/PR.

II - Antônio Borges dos Reis (Suplente) - CREA/PR.

f) Representantes pelo segmento das Organizações Não 

Governamentais:

I - Carolina Caraiba Nazareth Alves (Titular) - Terra de Direitos;

II - Maria Felomena Oliveira Sandri (Suplente) - Associação de 

Defesa do Meio Ambiente.

g) Representantes pelo segmento dos trabalhadores :

I - Denilson Pestana da Costa (Titular) - FETRACONSPAR. 

II - Valdir Aparecido Mestriner (Suplente) - CUT/SINDIURBANO/PR.

Continuação

Criação do GTE/PR – Portaria n°7, de 27 de abril de 2009
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e) Representantes pelo segmento dos empresários:

I - Jefferson Wanderlei Pallú (Titular) - Associação Comercial e 

Industrial e Agropecuária de Campo Largo – ACICLA;

II - Ubiraitá Antônio Dresch (Suplente) - Sindicato das Indústrias da 

Construção Civil do Estado do Paraná - SINDUSCON/PR. 

f) Representantes Convidados do Ministério Público do Estado do 

Paraná: 

I - Marco Bittencourt Fowler (Titular) – Centro de Apoio Operacional 

das Promotorias de Justiça dos Direitos Constitucionais;

II - Clarice Metzner (Suplente).

j) Representantes Convidados da Caixa Econômica Federal: 

I - Valdemir Aparecido Martins (Titular); 

II - Sandra Suely Sartori Schultz (Suplente). 

Continuação

Criação do GTE/PR – Portaria n°7, de 27 de abril de 2009
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k) Representantes Convidados da Inventariança da ex- RFFSA:

I - I. Mauro Melo Piazetta (titular) URCUB.

f) Representantes Convidados do ITCG – Instituto de Terras, 

Cartografia e Geociências:

I - Renato Silva Guimarães – (Titular); ;

II - José Carlos de Araújo Vieira – (Titular).

Art. 2º. O Grupo de Trabalho Estadual - Imóveis da União para HIS -

será presidido por um dos representantes da Gerência do 

Patrimônio da União no Estado do Paraná, a ser definido na 

primeira reunião de trabalho. 

Art. 3º. O registro das reuniões deverá ser feito em ata e 

disponibilizado para todos os membros do Grupo de Trabalho 

Estadual. 

Art. 4º. Este Grupo de Trabalho Estadual - Imóveis da União para HIS 

- terá vigência por prazo indeterminado.

DINARTE ANTONIO VAZ 

Continuação

Criação do GTE/PR – Portaria n°7, de 27 de abril de 2009
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GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Resultados, em 2 reuniões realizadas (2010):

1. Definição dos Fluxos de Destinação dos imóveis da União para 
MCMV-FAR e para MCMV-Entidades.

2. ACT entre CAIXA e SPU: complementação financeira dos FNHIS/PSM 
2008 e 2009 (tabela – complementação $). 

3. Alteração do rumo da destinação de alguns imóveis da Portaria 
388/2008, ex: Pirapora/MG, Manhuaçu/MG, Caruaru/PE II, 
Gamboa/RJ.

4. Impasse sobre destinação de imóveis RFFSA livres para HIS, em 
função do FC.

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Resultados, em reuniões realizadas (2011):

1. Encaminhamento em relação ao Imóvel da Rua José Loureiro (INSS)

2. Publicação da Portaria n°309/2011, que assegura a integralização do 
FC, portanto, afasta a restrição quanto à destinação de imóveis RFFSA 
para HIS.

debora.barreto@planejamento.gov.br



Resultados

GT
• Como resultado das atividades dos GTs , aproximadamente 160

imóveis imóveis da União foram vistoriados e selecionados com o

propósito de serem destinados, prioritariamente, a ENTIDADES sem

fim lucrativos para a promoção de empreendimentos habitacionais

financiados por programas federais.

• Cerca de 310.000,00 m² de área da União foram destinados para 17

projetos de associações e cooperativas habilitadas no M.Cidades,

beneficiando diretamente cerca de 1.800 famílias.

• Além destes processos, pouco mais de 1 milhão de m² foram

colocados à disposição de entidades sem fins lucrativos, por meio dos

GTs, com potencial para beneficiar mais de 4.300 famílias.

• Esses imóveis encontram-se disponíveis e aguardam o

desenvolvimento de projetos e demais providências.

debora.barreto@planejamento.gov.br



GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Portarias DISP publicadas entre 2008 e 2010:

UF GT ANO
Nº DE 

IMÓVEIS 

Nº PORTARIA 

DISP/ DATA 

PUBLICAÇÃO

MUNICÍPIO ÁREA (em m²)
Nº FAMILIAS 

PREVISTAS

Nacional GTN 2008 28 388 - 22/10/2008 VÁRIOS 310.345,32 1.440

MG GTE 2009 1 178 - 10/09/2009 INCONFIDENTES 13.625,00 34

MG GTE 2010 1 304 - 29/09/2010 Pirapora 22.500,00 96

MG GTE 2010 1 304 - 29/09/2010 Pirapora 23.125,00 144

SP GTE 2009 41 179 - 10/09/2009 VÁRIOS 50.457,00 1.137

PR GTE 2009 27 193 - 01/10/2009 VÁRIOS 333.279,92 1.202

RO GTE 2010 3 385 -  31/12/2010 Porto Velho 388.555,63 1.559

PB GTE 2010 64 73 - 01/04/2010 VÁRIOS 24.981,00 134

PB GTE 2010 2 356 - 30/11/2010 João Pessoa 1.261,80 60

SP GTE 2010 4 128 - 25/05/2010 VÁRIOS 27.914,22 447

TO GTE 2010 2 320 - 15/10/2010 Araguaína 10.982,00 84

174 1.207.026,89 6.337TOTAIS



GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Complementação financeira - ACT SPU/CAIXA:

Nº UF MUNICÍPIO TOMADOR - ENTIDADE TIPO
Nº 

FAMÍLIAS
REPASSE FNHIS

Valor de repasse/ 

nº uh

LIMITE Valor/uh 

(MCMV)

Repasse 

SPU/uh
Total Repasse SPU

1 BA Salvador
União por Moradia Popular - 

UEMP/BA
apto. 20 R$ 685.381,20 R$ 34.269,06 R$ 46.000,00 R$ 11.730,94 R$ 234.618,80

2 PA Belém

Associação Cultural, Artística e 

Ambietnal Guardiões do Curupere - 

GUARCURU

casa 150 R$ 4.449.100,00 R$ 29.660,67 R$ 39.000,00 R$ 9.339,33 R$ 1.400.900,00

4 PA Belém
Cooperativa Habitacional da 

Amazônia
casa 150 R$ 4.449.100,00 R$ 29.660,67 R$ 39.000,00 R$ 9.339,33 R$ 1.400.900,00

3 PA Belém
Sociedade de Apoio a Luta pela 

Moradia - SAM
casa 110 R$ 3.262.299,80 R$ 29.657,27 R$ 39.000,00 R$ 9.342,73 R$ 1.027.700,20

5 PE Caruaru
Associação de apoio aos sem-teto 

do Estado de Pernambuco. 
casa 98 R$ 2.296.358,54 R$ 23.432,23 R$ 37.000,00 R$ 13.567,77 R$ 1.329.641,46

6 RJ
Rio de 

Janeiro

Fundação Centro de Defesa dis 

Direitos Humanos - Bento Rubião
apto. 142 R$ 5.054.368,00 R$ 35.594,14 R$ 51.000,00 R$ 15.405,86 R$ 2.187.632,00

7 RJ
Rio de 

Janeiro

Núcleo de Assessoria, 

Planejamento e Pesquisa - NAPP
apto. 60 R$ 2.087.368,00 R$ 34.789,47 R$ 51.000,00 R$ 16.210,53 R$ 972.632,00

8 RJ Magé
Fundação Centro de Defesa dis 

Direitos Humanos - Bento Rubião
casa 75 R$ 2.223.850,00 R$ 29.651,33 R$ 45.000,00 R$ 15.348,67 R$ 1.151.150,00

805 R$ 24.507.825,54 R$ 9.705.174,46TOTAIS



Andamento dos Processos da Portaria n°193/2009 – PDISP

Novembro 2011

MUNICÍPIO ENDEREÇO COMPLETO 
Nº DE 

IMÓVEIS
ÁREA m² Nº FAMILIAS

INTERESSADO (AGENTE 

ORGANIZADOR)
INFORMAÇÕES M.CIDADES

INSTRUMENTO DE DESTINAÇÃO 

(Informações das SPUs)         (outubro/2011)
Observações e Pendências Internas

Jacarezinho

Rua Dom Fernando Tahey, s/n, quinhão 

B, Centro (Imóvel I, PDISP 

n°193/2009).

1 7.845,52 96
Sociedade Apoio Moradia – SAM 

(MNLM)

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência. Em 

fase de instrução processual, CDRU - PMCMV-

Entidades.

Prorrogar a Carta de Anuência, atualizar a 

avaliação do imóvel, redefinir e formalizar 

o n° de famílias (48 Uhs, p.54 do PA x 96 

Uhs do projeto habitacional) - indicação da 

demanda p/ entidade.  

Jacarezinho

Rua Joaquim Antonio Graciano, s/n. 

Bairro Dores D'Ourinhos (Imóvel II, 

PDISP n°193/2009).

1 9.395,31 26
Sociedade Apoio Moradia – SAM 

(MNLM)

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência. Em 

fase de instrução processual, CDRU - PMCMV-

Entidades.

Prorrogar a Carta de Anuência, atualizar a 

avaliação do imóvel, redefinir e formalizar 

o n° de famílias (48 Uhs, p.54 do PA x 96 

Uhs do projeto habitacional) - indicação da 

demanda p/ entidade.  

Jacarezinho

Rua Joaquim Antonio Graciano, s/n. 

Bairro Dores D'Ourinhos (Imóvel III, 

PDISP n°193/2009).

1 96.098,99 46
Sociedade Apoio Moradia – SAM 

(MNLM)

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência. Em 

fase de instrução processual, CDRU - PMCMV-

Entidades.

Prorrogar a Carta de Anuência, atualizar a 

avaliação do imóvel, redefinir e formalizar 

o n° de famílias (48 Uhs, p.54 do PA x 96 

Uhs do projeto habitacional) - indicação da 

demanda p/ entidade.  

Prudentópolis

Rod. BR 373, s/n, km 262 + 209, Linha 

Rio dos Patos (Imóvel IV, PDISP 

n°193/2009).

1 6.491,00
União Estadual por Moradia 

Popular

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência. Área 

não recomendada para HIS, com vocação 

industrial. Caso se estabeleça interesse em 

desenvolver HIS, cabe consulta ao Município 

quanto ao uso permissível.  

Carta de Anuência prorrogada com o OF. 

2352/2010/DIGEP/SPU/PR. SPU/PR. 

Tibagi

Rua Guataçara Borba Carneiro/Rua 

Vitor Taques Bilé, nº520 (Imóvel V, 

PDISP n°193/2009).

1 4.840,00 180
União Estadual por Moradia 

Popular

Tem recursos do FNHIS/ AT 

(Elaboração de Projetos), ainda 

não contratados.

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência e 

solicitou documentação sobre o projeto a ser 

providenciada pela entidade organizadora. Em 

fase de instrução processual.

Carta de Anuência prorrogada com o OF. 

2352/2010/DIGEP/SPU/PR. Em fase de 

instrução processual, CDRU - PMCMV-

Entidades 

Irati
Av. Noé Rebesco, s/n. Bairro Lagoa 

(Imóvel VI, PDISP n°193/2009).
1 5.688,42 50

Sociedade Apoio Moradia – SAM 

(MNLM)

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência e 

aguarda documentação sobre o projeto a ser 

providenciada pelo Movimento. Em fase de 

instrução processual para CDRU à entidade 

organizadora, conforme fluxo SPU-CAIXA

Prorrogar a Carta de Anuência, atualizar a 

avaliação do imóvel, redefinir e formalizar 

o n° de famílias - indicação da demanda 

p/ entidade. Em fase de instrução 

processual, CDRU - PMCMV-Entidades 

Irati

Avenida Nunes do Nascimento, s/n 

Bairro Lagoa (Imóvel VII, PDISP 

n°193/2009).

1 410 50
Sociedade Apoio Moradia – SAM 

(MNLM)

SPU/PR forneceu a Carta de Anuência e 

aguarda documentação sobre o projeto a ser 

providenciada pelo Movimento. Em fase de 

instrução processual para CDRU à entidade 

organizadora, conforme fluxo SPU-CAIXA

Prorrogar a Carta de Anuência, atualizar a 

avaliação do imóvel, redefinir e formalizar 

o n° de famílias - indicação da demanda 

p/ entidade. Em fase de instrução 

processual, CDRU - PMCMV-Entidades 

Apucarana
Rua Erwim Schindler, s/n (Imóvel VIII, 

PDISP n°193/2009).
1 31.341,00 162

União Estadual por Moradia 

Popular

MOVIMENTO DESISTIU DA ÁREA 

(Documento da UMP-PR de 15 /10/2011). 

Necessidade de retificar a Portaria de n.193 de 

30/09/2009.

Providenciar a retificação a Portaria de 

n.193 de 30/09/2009.

Ponta Grossa
Área 1 da PR 151 a 765m do km03 

(Imóvel IX, PDISP n°193/2009).
1 82.150,84 200

União Estadual por Moradia 

Popular

Tem recursos de FNHIS/ AT 

(Elaboração de Projetos),  já 

contratados.
É preciso fazer o desmembramento da área 

citada, derivada de matrícula maior. Não 

incorporado ao Patrimônio da União. Após a 

integralização do FC ou excepcionalização para 

HIS, poderá ser destinado à entidade 

organizadora através de CDRU – Imóvel da 

RFFSA – Processo em pausa, diretriz Memo 

Circular n.94 (junho/2011).

Há solicitação de de área adicional, 

conforme ofício 053/2011/UMP-PR. Em 

reunião com a entidade houve acordo para 

que a área pleiteada seja a inicial, 

integrante da PDISP, para que a adicional 

continue a ser indicada para o FC. Carta 

de Anuência prorrogada até 2012, através 

de OF.2352/2010/DIGEP/SPU/PR.

Ponta Grossa
Área 2 da PR 151 a 765m do km03 

(Imóvel IX, PDISP n°193/2009).
1 18.196,92

Ponta Grossa
Área 3 da PR 151 a 765m do km03 

(Imóvel IX, PDISP n°193/2009).
1 23.008,20

Ponta Grossa
Área 1 da Vila Ferroviária, bairro das 

oficinas (Imóvel X, PDISP n°193/2009).
1 12.088,49 200

União Estadual por Moradia 

Popular

MOVIMENTO DESISTIU DA ÁREA (Oficio de 

n. 0022/2011 de 12/05/2011) Necessidade de  

retificando a Portaria de n.193 de 30/09/2009.

Providenciar a retificação a Portaria de 

n.193 de 30/09/2009.

Ponta Grossa
Área 2 da Vila Ferroviária, bairro das 

oficinas(Imóvel X, PDISP n°193/2009).
1 21.886,70

São José dos Pinhais
Rua Maurilio da Cruz, [14 lotes] (Imóvel 
XI, PDISP n°193/2009).

14 13.838,53 194
Associação de Moradores a 

Força de um Poder Maior

4 propostas para FNHIS/AT 

(acompanhamento de obra )  2 já 

contratados e outros dois 

aguardando contratação

Após a integralização do FC ou 

excepcionalização para HIS, poderá ser 

destinado à entidade organizadora através de 

CDRU – Imóvel da RFFSA – Processo em 

pausa, diretriz Memo Circular n.94 

(junho/2011).

Há solicitação de de área adicional 

(Processo nº 04936.002616/2011-86).

Decisão a ser ratificada pelo GTE/PR.



GT Nacional de apoio à HIS – Resultados

• Ainda em 2011:
1. Nova composição do GTN e GTEs – em função da nova composição 

do ConCIDADES a partir de jun/2011.

2. Relação do GTN com ConCidades e o papel do GTs para além da 
destinação de imóveis para HIS.

3. Implementar os encaminhamentos GTE/PR:

i. Criação de conselho gestor por empreendimento para realização de assembléias 
e acompanhamento dos projetos;

ii. Realizar oficinas com os Municípios que têm imóveis da Portaria n°193, para 
apresentar os resultados do trabalho desenvolvido e viabilizar parcerias;

iii. Regulamentar, através de Resolução do GTE/PR, à inclusão da População em 
situação de Rua aos Programas – 10% das uh´s

debora.barreto@planejamento.gov.br



Indicação de Representantes para a Recomposição 
Memo Circular n° 126/2011/CGHRF/DEDES/SPU/MPOG

• Foi encaminhado ofício à Secretaria Executiva do Concidades 

solicitando transmitir convite aos segmentos do Conselho Nacional das 

Cidades para indicarem representantes (titular e suplente) para 

recompor os GTs Estaduais para todos os estados da federação e DF, 

na seguinte proporção:

I. 1(um) representante indicado pelo segmento do Poder Público 

Estadual;

II. 1(um) representante indicado pelo segmento do Poder Público 

Municipal;

III. 4(quatro) representantes indicados pelo segmento Movimentos 

Populares;

IV. 1(um) representante indicado pelo segmento das entidades de 

pesquisa, profissionais e acadêmicos;

debora.barreto@planejamento.gov.br



Continuação - Indicação de Representantes para a Recomposição dos GTEs de 

Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social

V. 1(um) representante indicado pelo segmento das organizações não 

governamentais;

VI. 1(um) representante indicado pelo segmento dos trabalhadores;

VII.1(um) representante indicado pelo segmento dos empresários.

As SPU-UF indicarão 2 (dois) servidores que serão responsáveis

por acompanhar as atividades dos GTs Estaduais.

Poderão indicar outros órgãos (com titulares e suplentes), afetos à

política fundiária, de gestão territorial e de defesa de direitos,

conforme conveniência e contexto local, para composição dos

GTEs.

Concluída a indicação dos novos representantes, as SPU-UF

deverão publicar as portarias com a nova composição nominal

dos GTEs.

debora.barreto@planejamento.gov.br



Fim

MUITO OBRIGADA

Coordenação de Habitação e Regularização Fundiária

Secretaria do Patrimônio da União

debora.barreto@planejamento.gov.br


